
Da estimativa do impacto orçamentário-financeiro: 

Visto que o projeto prevê uma quota de brinquedos acessíveis a ser aplicada por conta 

oportunidade e conveniência do poder executivo, iremos sugerir um plano de impacto 

hipotético, seguindo a razoabilidade e a gradatividade da proposição.  

A priori, é importante lembrar que há previsão no PPA para a aquisição de brinquedos 

adaptados, como não foi posta em vigor pelo PAA vigente, deverá ser incluída no 

próximo, referente ao exercício de 2024.  

 



Segue um exemplo baseado em valores do site especializado em venda de brinquedos 

acessíveis “casinhainfantil.com.br”: 

 

Custo unitário do playground com 4 brinquedos: R$ 36.867,00 

Playground adaptado cadeirante 02 brinquedos: R$ 21.960,00 

Agora, vamos calcular o custo total da compra dos playgrounds em cada ano e o 

impacto financeiro correspondente: 

• Exercício atual (ano 1): Adquirir 1 playground. 

Custo total: R$ 36.867,00 

• Exercício seguinte (ano 2): Adquirir 1 playground com 4 brinquedos mais 1 

Playground adaptado cadeirante 2 brinquedos. 

Custo total: R$ 36.867,00 + R$ 21.960,00 = R$ 58.827,00 

• Exercício subsequente (ano 3): Adquirir 1 playground com 4 brinquedos mais 

1 Playground adaptado cadeirante 2 brinquedos. 

Custo total: R$ 36.867,00 + R$ 21.960,00 = R$ 58.827,00 

 

Agora, o impacto orçamentário-financeiro nos exercícios fiscais será: 

• Ano 1: R$ 36.867,00 

• Ano 2: R$ 58.827,00 

• Ano 3: R$ 58.827,00 

Considerando que a lei prevê uma quota, ao comprar o conjunto sugerido a prefeitura 

pode contemplar até quatro praças/áreas de recreação, com ao menos um brinquedo 

acessível. A quantidade no plano foi mantida no segundo e terceiro ano, com fim de 

adequar ao orçamento previsto no PPA. 



Seguindo o cronograma, a despesa do ano 1 entra como irrelevante, nos termos da LDO 

vigente, em seu artigo 37º, parágrafo terceiro 3º. 

Cabe ressaltar, que isto é apenas um plano de impacto que dispões de poucas 

ferramentas técnicas, valendo levar em conta a meta do próprio poder executivo, que 

com as receitas dispostas no PPA acima, pretendia a instalação de 100 brinquedos 

adaptados.  

 

 

 

 

Quanto a exigência de apontar a dotação orçamentaria especifica, trago o entendimento 

do excelentíssimo Ministro: “ausência de dotação orçamentária prévia em legislação 

específica não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo 

tão-somente a sua aplicação naquele exercício financeiro” (STF, ADI 3.599/DF, Rel. 

Min. Gilmar Mendes). 

Logo, caso não haja aplicabilidade da lei neste exercício financeiro, está dependerá da 

inclusão nos próximos PAA do orçamento previsto no PPA.  

Da declaração do ordenador da despesa: 

Quanto a declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual, entendemos que se faz 

desnecessária, visto que há previsão no PPA e a execução dependerá que orçamento 

previsto no PPA seja incluído em um dos próximos PAAs. 

Da indicar a duração da execução da despesa para sua correta 

classificação: 



Acerca da duração da execução da despesa e sua correta classificação, consideramos a 

despesa de natureza temporária, visto que seu objetivo é trazer acessibilidade de 

crianças deficientes a parques, com ao menos, um brinquedo adaptado, conforme a 

necessidade constatada pelo poder executivo, para contemplação do parque. O poder 

executivo, aliás, colocará esta meta em 100 brinquedos, meta que consideramos irreal. 

 

 


